
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 83/1997 de 10 de Abril 

Considerando que, no decurso da empreitada de construção do Hospital do Espírito Santo se tornou 
necessário proceder a ajustamentos programáticos, funcionais e melhorias técnicas, em 
consequência de uma avaliação dinâmica daquele empreendimento; 

Considerando que a implementação daqueles ajustamentos se reflectiu nos prazos de conclusão do 
empreendimento, facto traduzido nas sucessivas prorrogações do prazo para a sua conclusão, 
tornando-o imprevisível; 

Considerando que, de molde a assegurar uma adequada assistência à população ao nível da 
obstetrícia e neonatologia, o Hospital de Ponta Delgada tem um contrato com a Fundação Pia 
Diocesana, o qual terminará em 31 de Julho, próximo, devendo a sua rescisão efectuar-se com três 
meses de antecedência, relativamente ao seu termo; 

Considerando que o Hospital do Divino Espírito Santo será entregue pelo empreiteiro em 31 de Maio 
de 1997; 

Considerando que é imperioso proceder à mudança dos Serviços instalados na Clínica do Bom 
Jesus, designadamente a Obstetrícia e a Neonatologia, para o Hospital do Divino Espírito Santo, 
imediatamente após a entrega da obra; 

Considerando que a entrega daqueles serviços representa, só por si, uma redução mensal de 
custos de aproximadamente 15000 contos, o que corresponde ao valor da renda; 

Considerando que tal mudança imediata só será possível após a aquisição de diverso equipamento 
e material, nomeadamente o destinado ao Bloco de Partos, já que o material e equipamento 
utilizados pertencem à Clínica do Bom Jesus: 

Considerando que a urgência de que se reveste a aquisição do equipamento necessário, não é 
consentânea com o cumprimento dos prazos previstos para os processos de concurso ou para a 
publicitação dos procedimentos por negociação. 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 7.º e 8.º do Decreto-Lei n.º 55/95, de 29 de Março, 
conjugado com a alínea g) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 18/96/A, de 
12 de Abril e ainda, nos termos da alínea h) do artigo 56.º do Estatuto Político-Administrativo da 
Região Autónoma dos Açores, o Governo resolve: 

1 - Autorizar o Conselho de Administração do Hospital de Ponta Delgada a concretizar um 
ajuste directo com consulta a cinco entidades, para a aquisição de equipamento de 
obstetrícia, no valor estimado de 88.250 contos, destinado ao Bloco de Partos do novo 
Hospital do Divino Espírito Santo, nos termos das disposições conjugadas da alínea c) n.º 1 
do artigo 36.º e do n.º 1 do artigo 37.º ambos do Decreto-Lei n.º 55/95, de 29 de Março; 

2 - Delegar no Secretário Regional da Educação e Assuntos Sociais competência para autorizar 
a adjudicação e aprovar as minutas dos contratos a celebrar. 

Aprovada em Conselho, Ponta Delgada. 25 de Março de 1997. - O Presidente do Governo, Carlos 
Manuel Martins do Vale César. 

 


